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EDITAL DE RETIFICAGAO N° 002/2025

Referéncia:
Edital de Processo Seletivo Simplificado n°
04/2025 (selegao de gestores escolares)

O Municipio de Itapororoca, por intermédio da Secretaria Municipal de Educacdo (SME), no
uso de suas atribui¢des legais, TORNA PUBLICA a RETIFICACAO do Edital de Processo
Seletivo Simplificado n® 004/2025, que dispde sobre a abertura de Processo Seletivo Interno de
Desempenho e Mérito para a funcdo de Gestor Escolar das escolas municipais, para o biénio
2026/2027, nos seguintes termos:

Art. 1° O Edital de Processo Seletivo Simplificado Interno n® 004/2025 passa a vigorar com a
redagdo consolidada constante no Anexo Unico deste Edital de Retificagdo.

Art. 2° Ficam convalidados os demais dispositivos do Edital n°® 004/2025 que ndo foram
alterados pela presente retificacao.

Art. 3° Este Edital de Retificacdo entra em vigor na data de sua publicacao.

Itapororoca/PB, 25 de novembro de 2025.

COMISSAO PERMANENTE PARA ELABORACAO E ACOMPANHAMENTO DE
PROCESSOS SELETIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO
MUNICIPIO DE ITAPOROROCA - PB.
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INTERNO N° 004/2025
(RETIFICADO)

Dispoe sobre a abertura do Processo
Seletivo Interno de Desempenho e Mérito
para a funcio de Gestor Escolar das Escolas
Municipais, cargo de natureza comissionada
e temporaria, para o biénio 2026/2027 e da
outras providéncias.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA-PB, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO (SME), pessoa juridica de direito publico
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.704.666/0001-91, com sede na Cidade de Itapororoca, no
Estado da Paraiba, a Rua Frei Damido de Bozzano, 07, Centro, ¢ da Comissao Permanente para
Elaborag¢ao e Acompanhamento de Processos Seletivos da Secretaria Municipal de Educacao,
constituida através da Portaria n® 028/2025, de 02 de janeiro de 2025, no uso de suas atribui¢des
legais, de acordo com as disposigdes da legislagdo em vigor, para suprir as eventuais caréncias
na funcio, TORNA PUBLICA a abertura de inscrigdes e estabelece normas relativas a
realizagio de PROCESSO SELETIVO INTERNO DE DESEMPENHO E MERITO
PARA A FUNCAO DE GESTOR ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA O
BIENIO 2026 e 2027, que sera realizado sob a responsabilidade técnico-operacional da empresa
Conviva Consultoria, contratada pela Prefeitura Municipal de Itapororoca-PB, podendo este Edital ser
prorrogado por mais dois anos, a critério da administracao publica.

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1. O processo seletivo tem por objetivo a designagdo de profissionais da Educagdo Basica
para exercer a fungdo de Gestor Escolar ou de Gestor Escolar Adjunto das Unidades Escolares
da rede publica municipal, organizado e coordenado pela Comissdo Permanente para
Elaborac¢do e Acompanhamento de Processos Seletivos da Secretaria Municipal de Educacao.

1.2. O certame sera composto das seguintes etapas:

Etapa I - de carater eliminatdrio e classificatorio, a qual constard de prova escrita para

avaliagdo de conhecimentos necessarios a gestdo de escola;

Etapa II - de carater eliminatorio, consistente de entrevista individual com os candidatos, onde
serdo checados os seguintes componentes do perfil:

a) Visdo sistémica;
b) Senso ético;

c¢) Lideranca;

d) Flexibilidade;
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¢) Comunicacao;
f) Comprometimento.
Etapa III - de carater classificatorio, a qual compreendera a analise de titulos.

Etapa IV — Uma quarta e ultima etapa, de carater classificatorio e eliminatorio, na qual os
candidatos ao cargo de gestor educacional ficam condicionados a participar de um Curso de
Formagdo em Metodologias, Praticas Pedagogicas, Tecnologias Educacionais e os “os Novos
Paradigmas para a Gestao Escolar — Formagdo de Lideres”, que sera providenciado pela
Secretaria de Educacao.

1.3.  Os resultados aferidos pelos candidatos neste curso serdo computados no resultado
geral para a classificacao do(a) candidato(a).

1.4. Os candidatos nao inscritos no curso ou que desistirem de fazé-lo estardo
automaticamente eliminados do processo.

1.5. Os resultados das Etapas I, II, Il e IV serdo divulgados no endereco eletronico:
www.itapororoca.pb.gov.br.

1.6. O Gestor designado tera até 30 (trinta) dias, a partir de sua posse, para apresentar um
Plano de Trabalho para a escola a qual foi designado. Em caso de descumprimento incorrera no
desligamento da funcao.

1.7. A apresentagdo do Plano de Trabalho a Comunidade Escolar devera ser acompanhada
pela Secretaria Municipal de Educacao.

1.8. Caberda a Comissdo Permanente de Elaboragdo e Acompanhamento de Processos
Seletivos da Secretaria Municipal de Educagao de Itapororoca, avaliar o desempenho da fungao
de Gestor Escolar no cumprimento/execuc¢ado das seguintes diretrizes:

I- Forma de promover a administracdo de pessoal e os recursos materiais e financeiros da
Escola;

II- Acompanhamento e zelo pelo cumprimento da legislacdo e normas educacionais
emitidas pela Secretaria de Educagao e demais 6rgaos executores das politicas publicas para a
educagao;

III-  Promocgao e articulagdo com os alunos, suas familias e a comunidade, criando processos
de integragdo entre todos;

IV-  Acompanhamento no processo de desenvolvimento e da aprendizagem do estudante;
V- Melhoria no indice de desenvolvimento da Educagdo Basica de sua unidade escolar
considerando os instrumentos de aferi¢do nacional, estadual e municipal.

1.9. O cronograma de execugdo do processo seletivo para fun¢ao de Gestor Escolar, consta
na agenda, identificada como Anexo I deste Edital.

1.10. As atribuicdes da fun¢do de Gestor Escolar correspondem as estabelecidas na Lei
Municipal n° 666/2022, no seu Art. 12°, incisos I, I, III, IV e V.
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2. DO CARGO DE GESTOR ESCOLAR, CARGA HORARIA, REMUNERACAO

2.1. O cargo de Gestor Escolar compreende as fun¢des de Diretor Escolar, com as seguintes
remuneragdes e carga hordria:

CARGO N° VAGAS CARGA HORARIA QUALIFICACAO MINIMA
SEMANAL
Gestor 12 40h Licenciatura Plena em Pedagogia
Escolar e/ou outra Licenciatura +
Especializagcdo em Gestdo Escolar

2.2. A representacdo salarial dos servidores, Com Vinculo, ocorrera conforme o previsto na
Lei Municipal n® 778/2025. E serd acrescido o pagamento proporcional referente as 10

horas/aula a mais que o servidor nomeado para gestor escolar obrigatoriamente tera que

cumprir na unidade escolar. E a gratifica¢do pelo exercicio da fun¢do de gestor escolar para os
servidores efetivos ocorrera da seguinte maneira:

GESTOR ESCOLAR I (ESCOLAS COM ATE 100 ALUNOS) R§ 400,00
GESTOR ESCOLAR II (ESCOLAS DE 101 ATE 300 ALUNOS) R§ 600,00
GESTOR ESCOLAR III (ESCOLAS DE 301 ATE 500 ALUNOS) R§ 800,00
GESTOR ESCOLAR IV (ESCOLAS COM MAIS DE 500 ALUNOS) RS 1.000,00
GESTOR ESCOLAR ADJUNTO I (ESCOLAS COM ATE 100 ALUNOS) R$ 200,00
GESTOR ESCOLAR ADJUNTO II (ESCOLAS DE 101 ATE 300 ALUNOS) R$ 300,00
GESTOR ESCOLAR ADJUNTO III (ESCOLAS DE 301 ATE 500 ALUNOS) R$ 400,00
GESTOR ESCOLAR ADJUNTO IV (ESCOLAS COM MALIS DE 500 ALUNOS) R$ 500,00

2.3. A representagdo salarial dos Gestores Escolares Sem Vinculo ocorrerd conforme a Lei
Municipal n® 778/2025:

GESTOR ESCOLAR I (ESCOLAS COM ATE 100 ALUNOS) RS 2.400,00
GESTOR ESCOLAR II (ESCOLAS DE 101 ATE 300 ALUNOS) RS 2.760,00
GESTOR ESCOLAR III (ESCOLAS DE 301 ATE 500 ALUNOS) RS 3.060,00
GESTOR ESCOLAR IV (ESCOLAS COM MAIS DE 500 ALUNOS) R$ 3.480,00
GESTOR DE ESCOLA INTEGRAL R$ 3.600,00
GESTOR ESCOLAR ADJUNTO I (ESCOLAS COM ATE 100 ALUNOS) R$ 1.920,00
GESTOR ESCOLAR ADJUNTO II (ESCOLAS DE 101 ATE 300 ALUNOS) R$ 2.220,00
GESTOR ESCOLAR ADJUNTO III (ESCOLAS DE 301 ATE 500 ALUNOS) R$ 2.520,00
GESTOR ESCOLAR ADJUNTO IV (ESCOLAS COM MAIS DE 500 ALUNOS) R$ 2.820,00

3. DOS CRITERIOS BASICOS PARA INSCRICAO

3.1.  Para participar do processo seletivo o(a) candidato(a) devera obedecer aos seguintes
critérios técnicos:
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I — Formagao em nivel superior em Pedagogia ou outra Licenciatura com Po6s-Graduagao em
Gestao Escolar;

I - Experiéncia comprovada de, no minimo, 2 anos de docéncia, com declaragao expedida pelo
orgao empregador;

[T — Ser do Quadro Efetivo ou Comissionado com matricula ativa no municipio de Itapororoca;
IV- Apresentar um Plano de Gestao para a Unidade de Ensino para a qual for designado, se
classificado (a) até a etapa final desse Processo Seletivo e imediatamente apos a sua nomeagao,
no prazo maximo de até 30 (trinta) dias;

V — Nao ter sofrido ou estar em processo de san¢do administrativa disciplinar;

VI — Nao ter condenagao em processo criminal, com sentenca transitada em julgado;

VII — Nao ocupar cargo eletivo.

VIII - Comprovar residéncia fixa no estado da Paraiba;

IX - Nao estar em gozo de licenca para tratar de interesses particulares ou de outras licengas que
impliquem afastamento integral e prolongado das atividades, nos termos da legislagdo
municipal;

4. DAS INSCRICOES

4.1.  Antes de efetuar a inscri¢do, o (a) candidato (a) devera conhecer este Edital e certificar-
se de que preenche todos os requisitos exigidos.

4.2. A inscricao sera realizada pelo (a) candidato (a) exclusivamente no enderego eletronico:
www.itapororoca.pb.gov.br no periodo das Oh de 21/11/2025 as 23h59 de 25/11/2025.

4.3. O (a) candidato(a) devera inscrever-se uma Unica vez, sendo que, em caso de mais de
uma inscricao para o mesmo(a) candidato(a), sera considerada a ultima realizada.

4.4. As informacdes prestadas na inscricdo serdo de inteira responsabilidade do(a)
candidato(a) podendo a Comissdo Permanente para Elaboracdo e Acompanhamento de
Processos Seletivos da Secretaria Municipal de Educagdo, caso o preenchimento tenha sido
feito com dados incompletos, incorretos, bem como se constatadas, posteriormente, serem
inveridicas.

4.5. Todas as informagdes pertinentes as inscrigdes € ao processo seletivo deverdo ser
solicitadas, exclusivamente, a8 Comissao Permanente para Elaboracao e Acompanhamento de
Processos Seletivos da Secretaria Municipal de Educagdo, pelo endereco eletronico:
www.itapororoca.pb.gov.br

4.6. A divulga¢do das inscricdes deferidas e indeferidas sera publicada no endereco
eletronico www.itapororoca.pb.gov.br e caberd recurso a Comissdo Permanente para
Elaboracdo e Acompanhamento de Processos Seletivos da Secretaria Municipal de Educagao
nas datas previstas no Anexo I deste Edital.

4.7.  Os recursos das inscricdes devem ser enviados exclusivamente pelo formulario
eletronico: www.itapororoca.pb.gov.br.
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4.8. O resultado dos recursos das inscrigdes indeferidas serd divulgado no endereco
eletronico: www.itapororoca.pb.gov.br, na data prevista no Anexo I deste Edital.

5. DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARAREM COM DEFICIENCIA:
5.1.  Seré assegurado as pessoas com deficiéncia o direito de inscri¢do na presente Selegdo;

5.2.  De acordo com o Art. 1°, pardgrafo 1° do Decreto Federal n® 9.508/2018, de 24 de
setembro de 2018, ficam reservadas as pessoas com deficiéncia, no minimo 5% das vagas
oferecidas para provimento de cargos efetivos e para contratagdo por tempo determinado para
atender necessidade temporaria de excepcional interesse publico.

5.3.  As pessoas com deficiéncia que pretenderem fazer uso das prerrogativas que lhes sao
facultadas no Art. 37, inciso VIII, da Constituicdo Federal e Decreto Federal n.° 3.298 de
20/12/99, sera assegurado o direito de inscricdo na presente Selecdo, desde que a deficiéncia
seja compativel com as atribui¢des objeto da funcao;

5.4. Consideram-se pessoas com deficiéncia aquelas que se enquadrarem nas categorias
descritas no Art. 4° do Decreto Federal n.° 3.298/99;

5.5.  Nao serdo considerados como deficiéncia os disturbios de acuidade visual, passiveis de
corregdo simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congéneres;

5.6. Nao havendo candidato(a)s aprovados(as) para as vagas reservadas a pessoas com
deficiéncia, estas serdo preenchidas pelos demais candidatos que ndo tenham esta condigdo,
com estrita observancia da ordem classificatoria:

5.7.  Os casos omissos neste Edital, em relacdao as pessoas com deficiéncia, obedecerao ao
disposto nos Decretos Federais n.® 3.298/99 e n° 9.508/2018.

6. DOS DOCUMENTOS

6.1. Para a inscricdo o(a) candidato(a) deverd anexar copia da documentagdo, em local
proprio e quando for solicitado, no formato PDF, identificado com o seu nome, em campo
proprio no sistema:

a. Cédula de identidade (frente e verso);

b. C.P.F;

c. Comprovante de residéncia atualizado e com CEP;

d. Diploma/certidao do nivel de escolaridade;

e. Declaracdo de experiéncia comprovada, de no minimo 2 (dois) anos de docéncia, expedida
pelo 6rgao empregador;

f. Declaracdo ou comprovante de vinculo empregaticio no quadro efetivo ou comissionado do
Municipio de Itapororoca, com matricula ativa.

g) Documentagao para fim de comprovagao de titulos (Anexo III).
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7. DAS PROVAS
7.1.  Integram a etapa da prova a realiza¢do de Prova Objetiva e Redacdo

7.2. A Prova Objetiva, composta de 20 (vinte) questdes de multipla escolha e terd carater
eliminatorio e classificatorio e seréd realizada conforme o cronograma constante no Anexo I
deste Edital.

7.3.  O(a) candidato(a) devera se apresentar no local 30 (trinta) minutos antes do inicio da
prova, portando documento de identificagdao oficial com foto e caneta esferografica preta de
material transparente.

7.4.  Serdo considerados, para efeito de corre¢do das questdes de multipla escolha, da prova
objetiva, somente o gabarito preenchido e assinado pelo(a) candidato(a) e pelo aplicador da
prova.

7.5. A Prova Objetiva constard de questdes sobre conhecimento de gestdo escolar,
abrangendo o contetido programatico estabelecido no Anexo II deste Edital de selecao.

7.6. A Referéncia bibliografica sugerida consta também no Anexo II deste Edital.

A Prova Objetiva tera o valor de 0 (zero) a 60 (sessenta) pontos. Serdo apresentadas 20 (vinte)
questdes de multipla escolha, com pontuacao de 3 (trés) pontos para cada acerto.

7.7. A redacdo deve ter como proposta um estudo de caso, no qual o(a) candidato(a) deve
identificar um problema real, descrever o contexto da escola, analisar as acdes e
desafios relacionados a gestdo (como comunicagdo, participacdo democratica ou uso de
tecnologias) e, propor solugdes baseadas na teoria e pratica para a melhoria da qualidade do
ensino ¢ da administragao escolar.

7.8. A redacao terd valor de 0 a 40 pontos.

7.9. A corregdo da redacao considerard a capacidade de resolugdo pelo(a) candidato(a) da
tematica da redacdo, com propostas objetivas e interventivas de acordo com as normas cultas da
lingua portuguesa;

7.10. Sera previsto um periodo maximo de 03 (trés) horas para a realizagdo das Provas.

7.11. Serao considerados aptos para a Etapa II da Sele¢ao, os candidatos que obtiverem nota
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Etapa I deste Processo Seletivo.

7.12. O resultado da Prova Objetiva sera publicado por meio do endereco eletronico:
www.itapororoca.pb.gov.br, no periodo previsto no Anexo .

7.13. Do resultado da Prova Objetiva caberd recurso no periodo estabelecido no Anexo I
deste Edital, no enderego eletronico: www.itapororoca.pb.gov.br

7.14. A divulgacao do resultado dos recursos da Prova Objetiva sera feita pelo enderego
eletronico: www.itapororoca.pb.gov.br, no periodo estabelecido no Anexo I deste Edital.
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8. DA ENTREVISTA

8.1. A entrevista sera individual, com carater classificatorio ¢ eliminatério, nos termos
definidos neste Edital.

8.2. A entrevista versard sobre a experiéncia profissional do(a) candidato(a) e sua
compatibilidade com as atribui¢des para o cargo, como consta no ANEXO IV deste Edital.

8.3. A entrevista acontecera de forma presencial, de acordo com o cronograma previsto no
Anexo I deste Edital e o local de realizagao da entrevista serd divulgado no endereco eletronico
wWWww.itapororoca.pb.gov.br.

8.4. A divulgacdo do resultado da entrevista individual serd publicada no endereco
eletronico: www.itapororoca.pb.gov.br na data prevista no Anexo I deste Edital.

8.5. Todas as mengdes a horario neste Edital ttm como referéncia o horario oficial de
Brasilia/DF.

9. DA ANALISE DE TiTULOS E CURRICULO

9.1. A Etapa III, Analise de Titulos, de carater classificatério, sera realizada no periodo
previsto no Anexo I deste Edital e os critérios e os indicadores de pontuagdo constam no
Formulario de Avaliagao de Titulos e Curriculo, Anexo III deste Edital.

9.2. A divulgacdo do resultado da Etapa III serd através do endereco eletronico:
www.itapororoca.pb.gov.br, conforme previsto no Anexo I deste Edital.

9.3. Do resultado da andlise de titulos e curriculo cabera recurso no periodo estabelecido no
Anexo I deste Edital pelo enderego eletronico: www.itapororoca.pb.gov.br.

9.4. A divulgacdo do resultado dos recursos da anélise de titulos serd feita pelo endereco
eletronico: www.itapororoca.pb.gov.br, conforme o previsto no Anexo I deste Edital.

10. DO CURSO FORMATIVO DE GESTAO ESCOLAR

10.1. Em consonancia com o art. 4° da Lei Municipal n° 666/2022, a quarta etapa do presente
Processo Seletivo, de carater classificatorio e eliminatorio, consistird na participagdo
obrigatdria do(a) candidato(a) em Curso de Formacdo em Gestdo Escolar, condicionando a
designacao para a fungao de Gestor Escolar a sua integral realizagdo e aprovacao.

10.2. O Curso de Formativo em Gestao Escolar tera duragdo de até 120 (cento e vinte) horas,
em modalidade mista, consistindo em atividades presenciais e remotas assincronas,
estruturado nos seguintes mdodulos formativos:

I — Metodologias;

IT — Préticas Pedagodgicas;
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IIT — Tecnologias Educacionais;
IV — Novos Paradigmas para a Gestdo Escolar — Formagao de Lideres.

10.3. Cada modulo atribuird ao(a) candidato(a) uma nota de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, com
base, no minimo, nos seguintes critérios de avaliacao definidos pelo(a) formador(a)
responsavel:

I — participagdo nas atividades sincronas e assincronas;

IT — realizagdo de exercicios escritos, estudos de caso, provas objetivas ou dissertativas;

IIT — apresentagao de seminarios, produgdes autorais ou outros produtos especificos do
modulo.

10.4. A nota da Etapa IV (N4) correspondera a média aritmética simples das notas obtidas em
cada um dos quatro modulos do Curso de Formagao em Gestao Escolar, conforme a férmula:

N4 = (M1 + M2 + M3 + M4) / 4

em que M1, M2, M3 e M4 representam, respectivamente, as notas dos Médulos I, II, Il e IV,
todas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

10.5. A nota atribuida a Etapa IV integrara o calculo da média final do(a) candidato(a), na
forma prevista no item préoprio deste Edital que dispde sobre a classificacao final e a ordem de
classificagdo dos(as) candidatos(as).

11. DOS RECURSOS

11.1. Seré garantido ao(3) candidato(a), em cada etapa do processo seletivo, prazo recursal
perante a Comissdo Permanente para Elaboracdo e Acompanhamento de Processos Seletivos
da Secretaria Municipal de Educa¢ado, exclusivamente pelo site www.itapororoca.pb.gov.br .
Nao serdo aceitos para fins de julgamento, recursos interpostos fora do prazo, sem identificagao
¢/ou sem fundamentacao.

12. DA PUBLICACAO DO RESULTADO GERAL

12.1. A classificagdo final sera obtida pela média aritmética simples das notas das quatro
etapas (1* — Prova Objetiva + Redagao; 2* — Entrevista; 3" — Andlise de Titulos e Curriculo; 4* —
Curso Formativo de Gestao Escolar), conforme a seguinte equagao:

M=(N1+N2+N3+N4)/4

onde:

N1 =nota da 1? etapa (Prova Objetiva + Redacdo, 0 a 100 pontos)
N2 = nota da 2* etapa (Entrevista, 0 a 100 pontos)

N3 =nota da 3% etapa (Titulos e Curriculo, 0 a 100 pontos)

N4 = nota da 4* etapa (Curso Formativo, 0 a 100 pontos)
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12.2. A Publica¢ao do Resultado Geral dos classificados para a fungdao de Gestor Escolar
ocorrera através do endereco eletronico: www.itapororoca.pb.gov.br e serd publicado em
Diério Oficial do Municipio no periodo previsto no Anexo I deste Edital.

12.3. Em caso de empate, serd dada a preferéncia ao(a) candidato(a) que, na seguinte ordem
de prioridade:

a) tiver maior idade;
b) comprovar tempo de exercicio anterior como Gestor Escolar;
¢) tiver mais tempo de exercicio no Magistério Publico.

13. DA POSSE E DESIGNACAO

13.1. A Prefeitura Municipal de Itapororoca dard posse aos designados em data, local e
horario determinados pela Secretaria Municipal de Educagao.

13.2. Por ocasido da posse, o(a) candidato(a) aprovado deverd apresentar copia dos seguintes
documentos;

a. Cédula de identidade (frente e verso);

b. C.P.F;

c. Comprovante de residéncia atualizado e com CEP;
d

Titulo de Eleitor, com os respectivos comprovantes de votacao da ultima elei¢do ou o
certificado de quitagdo com a Justica Eleitoral,

Diploma/certidao do nivel de escolaridade;

o

f. Declaragdo de experiéncia comprovada, de no minimo 2 (dois) anos de docéncia,
expedida pelo 6rgao empregador;

g. Declaragdo ou comprovante de vinculo empregaticio no quadro efetivo ou
comissionado do Municipio de Itapororoca, com matricula ativa.

h. Documento comprobatorio de situacdo militar, para o(a) candidato(a) do sexo
masculino.

1. Certidao de antecedentes criminais, das Secretarias da Seguranca Publica dos Estados
em que o(a) candidato(a) houver residido nos ultimos 5 (cinco) anos;

j. Declaragdo emitida pela Secretaria Municipal de Administragdo comprovando que nao
esteja respondendo e/ou ter sido condenado nos ultimos 05 (cinco) anos, processo
administrativo disciplinar e sindicancia administrativa;

k. Documentacdo para fim de comprovacao de titulos (Anexo III);

1. Declaragdo de que ndo esta ocupando nenhum cargo eletivo.

Rua Frei Damido de Bozzano, 07 — Centro — Itapororoca/PB — CEP: 58.275-000
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13.3. No momento da posse serd exigida apresentacao da via original de cada documento, sob
pena de impedimento.

13.4. O Gestor Escolar designado, deverd seguir rigorosamente o disposto nas normas e
legislagdo vigentes durante o exercicio de suas fungdes, sob pena de ser responsabilizado nos
termos da Lei.

14. DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1. A inscri¢do do(a) candidato(a) implicara na aceitagdo das normas deste Edital.

14.2. Todos os candidatos concorrerdo em igualdade de condigdes.

14.3. E de responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicagdo de todos os atos,
editais, comunicados ¢ nomeagdes referentes ao processo de sele¢ao para a funcao de Gestor
Escolar.

14.4. O(a) candidato(a) devera manter seus dados pessoais e telefones atualizados no cadastro
ocupacional junto a Secretaria de Administra¢do e na Secretaria de Educagao.

14.5. Ao municipio de Itapororoca reserva-se o direito de proceder as nomeagdes em niimero
que atenda ao interesse e as necessidades do servigco no periodo de validade do Processo
Seletivo.

14.6. As datas estabelecidas neste Edital poderao sofrer altera¢des, enquanto ndo consumada
a etapa, sem prejuizo do andamento normal do processo.

14.7. Incorporar-se-dao a este EDITAL, para todos os efeitos, quaisquer editais
complementares, aditivos, avisos € convocagoes, relativos ao Processo Seletivo.

14.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposi¢des em
contrario.

Itapororoca/PB, 25 de novembro de 2025.

COMISSAO PERMANENTE PARA ELABORACAO E ACOMPANHAMENTO DE
PROCESSOS SELETIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO
MUNICIPIO DE ITAPOROROCA - PB.
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ANEXO 1
ord. CRONOGRAMA Data/periodo
01 | Publicacao do Edital de abertura do Processo Seletivo 17/11/2025
00 Periodo de Inscrigcao dos candidatos no 2l a
link: www.itapororoca.pb.gov.br 27/11/2025
03 | Divulgacao das inscri¢des deferidas e indeferidas 1°/12/2025
04 | Recursos das inscrigoes 04/12/2025
05 | Resultado dos recursos das inscri¢des indeferidas 09/12/2025
Realizacdo da Prova Objetiva e Redagao (Etapa I)
Local: EMEF Manoel Fernandes de Lima
06 | Endereco: Rua Humberto de Lucena, S/N 13/12/2025
Bairro: Sao Joao II
Horario: 13h as 16h
07 | Resultado da Prova Objetiva e Redagao(Etapa I) 16/12/2025
08 | Recurso do resultado da Etapa I 19/12/2025
09 [ Resultado do recurso da Etapa | 22/12/2025
T . . Entre 07 e
10 | Entrevista individual com os candidatos classificados na Etapa I. 09/01/2026
11 | Divulgacao do resultado da entrevista individual (Etapa II) 15/01/2026
- , , 16 a
12 | Anélise de titulos e curriculos (Etapa I'V) 19/01/2026
13 })\;;/ulgagao do resultado da analise de titulos e curriculos (Etapa 21/01/2026
14 | Recurso do resultado da analise de titulos e curriculos (Etapa V) 22/01/2026
15 ]I)\g/ulgagao do resultado dos recursos da analise de titulos (Etapa 26/01/2026
L . 28/01/2026 a
16 | Realizagdo de Curso Formativo para Gestor Escolar (Etapa V) 24/02/2026
17 Publicacdo do Resultado Geral dos classificados a assumirem a 27/02/2026

funcdo de Gestor Escolar (Etapa V)
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ANEXO II
CONTEUDO PROGRAMATICO
Cargo: Gestor Escolar

1. Gestao Escolar e Organizacional

Fundamentos da gestdo democratica e participativa,

Dimensdes da gestao: pedagogica, administrativa, financeira e comunitaria;
Planejamento, execucgdo e avaliagdo das agdes escolares;

Projeto Politico-Pedagdgico (PPP) e Regimento Escolar;

Gestao de pessoas, lideranca e mediacdo de conflitos;

Uso de tecnologias e inovagdo na gestdo educacional.

2. Politicas Publicas e Legislacao Educacional

Constituicdo Federal (Art. 205 a 214);

Lei n® 9.394/1996 — LDB;

Lein°® 13.005/2014 — PNE;

BNCC - competéncias gerais e principios;

Estatuto da Crianga ¢ do Adolescente (ECA);

Estatuto da Pessoa com Deficiéncia;

Diretrizes Curriculares Nacionais € Normas do CNE e CEE;

Lei Municipal n° 666/2022 — Sistema Municipal de Ensino de Itapororoca/PB.

3. Avaliacao e Indicadores Educacionais

Indicadores da Educa¢do Basica: matricula, rendimento, distor¢do idade-série;
Avaliacoes externas: SAEB, SIAVE, ANA e IDEB;

Leitura e interpretagdo de dados educacionais;

Planejamento pedagodgico com base em resultados.

4. Gestao Pedagdgica e Processos de Ensino-Aprendizagem
Planejamento e acompanhamento pedagdgico;

Curriculo escolar e articulagdo com a BNCC;

Avaliagdo da aprendizagem: diagndstica, formativa e somativa;
Educacio inclusiva, equidade e diversidade;

Educagao integral e desenvolvimento de competéncias.

5. Relag¢des Escola—Comunidade

Gestao participativa e corresponsabilidade social;

Conselho Escolar, familia e comunidade;

Parcerias intersetoriais (educacdo, saude, assisténcia social, cultura e esporte);
Mediagdo de conflitos e comunicagao institucional.

6. Formacao e Desenvolvimento Profissional

Rua Frei Damido de Bozzano, 07 — Centro — Itapororoca/PB — CEP: 58.275-000
Endereco eletronico: www.itapororoca.pb.gov.br
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Concepgdes e modalidades de formagdo continuada;
Formagao em servigo ¢ desenvolvimento docente;
Papel do gestor na promogao da formacao e da cultura colaborativa.

7. Temas Contemporineos da Educacio

Inclusdo, equidade racial e de género;

Educacao ambiental e sustentabilidade;

Competéncia digital e inovagdo pedagodgica;

Saude mental e bem-estar docente;

Inteligéncia artificial e desafios da gestdo escolar contemporanea.
Referéncias Legais e Fontes

Constitui¢ao Federal (1988);

LDB — Lei n°® 9.394/1996;

PNE — Lei n° 13.005/2014;

BNCC (MEC);

ECA — Lei n® 8.069/1990;

Estatuto da Pessoa com Deficiéncia — Lei n° 13.146/2015;
Lei Municipal n® 666/2022 (Itapororoca/PB);

QEdu e INEP.
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ANEXO III

QUADROS DE REFERENCIA PARA ANALISE CURRICULAR (TiTULOS)

1. TITULOS: FORMACAO INICIAL E CONTINUADA Maximo de Pontos

Cursos na area de Educagao com duragao minima de 80h
1.1. |(05 pontos por curso — maximo de 2 cursos). 10

Curso de pos-graduagao na area de Educacao ou Ensino —
1.2. [Especializa¢do (maximo de 1 curso). 10

Curso de pos-graduagao na area de Educacao — Mestrado
1.3. ((maximo de 1 curso). 15

Curso de pos-graduagdo na area de Educacao — Doutorado
1.4. (méximo de 1 curso). 20

2. TITULOS: EXPERIENCIA PROFISSIONAL Msiximo de Pontos

Experiéncia na fun¢ao docente (05 pontos por ano —
2.1. maximo de 04 anos). 20

Experiéncia no Sistema Municipal de Ensino de Itapororoca
2.2. lem Gestao Escolar (05 pontos por ano — maximo de 05 25
anos).

Pontuacio Maxima: 100 pontos

Rua Frei Damido de Bozzano, 07 — Centro — Itapororoca/PB — CEP: 58.275-000
Endereco eletronico: www.itapororoca.pb.gov.br

15


http://www.itapororoca.pb.gov.br/

DIARIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDADO PELA LEIN° 07 DE 15 DE NOVEMBRO DE 1978

ANO: 2025 | MES: NOVEMBRO | NUMERO: 2804
Itapororoca — Ter¢a — feira 25 de novembro de 2025
ANEXO IV
QUADRO DE REFERENCIA PARA ENTREVISTA
Item Descricao / Pontuacao Pl(\),?;;li?ﬁio

1. Visio sistémica

Expertise sobre o bom funcionamento da gestio
escolar

Razoavel (respostas incompletas ou pouco

Até 25,0 pontos

claras) 5,0 pontos
Bom (respostas claras, mas com lacunas) 15,0 pontos
Excelente (respostas completas, atualizadas 25,0 pontos

e contextualizadas) —

2. Senso ético

Respeito a postura ética inerente a funcio

Até 20,0 pontos

Superficial ou pouco relevante 5,0 pontos
Relevante e coerente 10,0 pontos
Muito relevante, com detalhamento claro de

20,0 pontos

atuacao

3. Lideranca

Aptidao para gerenciar conflitos e integrar a
equipe escolar.

Dificuldade de expressédo e raciocinio

Até 25,0 pontos

desorganizado 3,0 pontos
Comunicagao clara, mas com pouca fluidez |15,0 pontos
Comunicacao clara, objetiva e fluente 25,0 pontos

4. Flexibilidade e comprometimento

A funcio de Gestor Escolar demanda tempo livre
para planejamento e compromisso

Baixa motivagao, respostas genéricas e

Até 20,0 pontos

disponibilidade incerta 5,0 pontos
Motivagao adequada, respostas coerentes €
disponibilidade condicionada 10,0 pontos
Forte motivagdo, respostas contextualizadas 20,0 pontos

e disponibilidade imediata

5. Comunicacio

Capacidade de transmitir informacdes de forma
correta, clara e objetiva

Postura inadequada ou respostas evasivas

5,0 pontos

Até 10,0 pontos

Postura adequada e ética demonstrada com
clareza

10,0 pontos

REGRAS E OBSERVACOES
1. Identificagdo do(a) candidato(a)

a.

O(a) candidato(a) deverd apresentar documento oficial com foto no ato da
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entrevista.
b. A auséncia de identificagdo podera implicar a eliminagéo do certame.

COMISSAO PERMANENTE PARA ELABORACAO E ACOMPANHAMENTO DE
PROCESSOS SELETIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DO
MUNICIPIO DE ITAPOROROCA - PB.
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	6. DOS DOCUMENTOS
	6.1. Para a inscrição o(a) candidato(a) deverá anexar cópia da documentação, em local próprio e quando for solicitado, no formato PDF, identificado com o seu nome, em campo próprio no sistema:

	7. DAS PROVAS
	7.1. Integram a etapa da prova a realização de Prova Objetiva e Redação
	7.2. A Prova Objetiva, composta de 20 (vinte) questões de múltipla escolha e terá caráter eliminatório e classificatório e será realizada conforme o cronograma constante no Anexo I deste Edital.
	7.3. O(a) candidato(a) deverá se apresentar no local 30 (trinta) minutos antes do início da prova, portando documento de identificação oficial com foto e caneta esferográfica preta de material transparente.
	7.4. Serão considerados, para efeito de correção das questões de múltipla escolha, da prova objetiva, somente o gabarito preenchido e assinado pelo(a) candidato(a) e pelo aplicador da prova.
	7.5. A Prova Objetiva constará de questões sobre conhecimento de gestão escolar, abrangendo o conteúdo programático estabelecido no Anexo II deste Edital de seleção.
	7.6. A Referência bibliográfica sugerida consta também no Anexo II deste Edital.
	7.7. A redação deve ter como proposta um estudo de caso, no qual o(a) candidato(a) deve identificar um problema real, descrever o contexto da escola, analisar as ações e desafios relacionados à gestão (como comunicação, participação democrática ou uso de tecnologias) e, propor soluções baseadas na teoria e prática para a melhoria da qualidade do ensino e da administração escolar.
	7.8. A redação terá valor de 0 a 40 pontos.
	7.9. A correção da redação considerará a capacidade de resolução pelo(a) candidato(a) da temática da redação, com propostas objetivas e interventivas de acordo com as normas cultas da língua portuguesa;
	7.10. Será previsto um período máximo de 03 (três) horas para a realização das Provas.
	7.11. Serão considerados aptos para a Etapa II da Seleção, os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Etapa I deste Processo Seletivo.
	7.12. O resultado da Prova Objetiva será publicado por meio do endereço eletrônico: www.itapororoca.pb.gov.br, no período previsto no Anexo I.
	7.13. Do resultado da Prova Objetiva caberá recurso no período estabelecido no Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: www.itapororoca.pb.gov.br
	7.14. A divulgação do resultado dos recursos da Prova Objetiva será feita pelo endereço eletrônico: www.itapororoca.pb.gov.br, no período estabelecido no Anexo I deste Edital.

	8. DA ENTREVISTA
	8.1. A entrevista será individual, com caráter classificatório e eliminatório, nos termos definidos neste Edital.
	8.2. A entrevista versará sobre a experiência profissional do(a) candidato(a) e sua compatibilidade com as atribuições para o cargo, como consta no ANEXO IV deste Edital.
	8.3. A entrevista acontecerá de forma presencial, de acordo com o cronograma previsto no Anexo I deste Edital e o local de realização da entrevista será divulgado no endereço eletrônico www.itapororoca.pb.gov.br.
	8.4. A divulgação do resultado da entrevista individual será publicada no endereço eletrônico: www.itapororoca.pb.gov.br na data prevista no Anexo I deste Edital.
	8.5. Todas as menções a horário neste Edital têm como referência o horário oficial de Brasília/DF.

	9. DA ANÁLISE DE TÍTULOS E CURRÍCULO
	9.1. A Etapa III, Análise de Títulos, de caráter classificatório, será realizada no período previsto no Anexo I deste Edital e os critérios e os indicadores de pontuação constam no Formulário de Avaliação de Títulos e Currículo, Anexo III deste Edital.
	9.2. A divulgação do resultado da Etapa III será através do endereço eletrônico: www.itapororoca.pb.gov.br, conforme previsto no Anexo I deste Edital.
	9.3. Do resultado da análise de títulos e currículo caberá recurso no período estabelecido no Anexo I deste Edital pelo endereço eletrônico: www.itapororoca.pb.gov.br.
	9.4. A divulgação do resultado dos recursos da análise de títulos será feita pelo endereço eletrônico: www.itapororoca.pb.gov.br, conforme o previsto no Anexo I deste Edital.

	10. DO CURSO FORMATIVO DE GESTÃO ESCOLAR
	11. DOS RECURSOS
	11.1. Será garantido ao(à) candidato(a), em cada etapa do processo seletivo, prazo recursal perante a Comissão Permanente para Elaboração e Acompanhamento de Processos Seletivos da Secretaria Municipal de Educação, exclusivamente pelo site www.itapororoca.pb.gov.br . Não serão aceitos para fins de julgamento, recursos interpostos fora do prazo, sem identificação e/ou sem fundamentação.

	12. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO GERAL
	12.1. A classificação final será obtida pela média aritmética simples das notas das quatro etapas (1ª – Prova Objetiva + Redação; 2ª – Entrevista; 3ª – Análise de Títulos e Currículo; 4ª – Curso Formativo de Gestão Escolar), conforme a seguinte equação:
	12.2. A Publicação do Resultado Geral dos classificados para a função de Gestor Escolar ocorrerá através do endereço eletrônico: www.itapororoca.pb.gov.br  e será publicado em Diário Oficial do Município no período previsto no Anexo I deste Edital.
	12.3. Em caso de empate, será dada a preferência ao(a) candidato(a) que, na seguinte ordem de prioridade:

	13. DA POSSE E DESIGNAÇÃO
	13.1. A Prefeitura Municipal de Itapororoca dará posse aos designados em data, local e horário determinados pela Secretaria Municipal de Educação.
	13.2. Por ocasião da posse, o(a) candidato(a) aprovado deverá apresentar cópia dos seguintes documentos;
	a. Cédula de identidade (frente e verso);
	b. C.P.F;
	c. Comprovante de residência atualizado e com CEP;
	d. Título de Eleitor, com os respectivos comprovantes de votação da última eleição ou o certificado de quitação com a Justiça Eleitoral;
	e. Diploma/certidão do nível de escolaridade;
	f. Declaração de experiência comprovada, de no mínimo 2 (dois) anos de docência, expedida pelo órgão empregador;
	g. Declaração ou comprovante de vínculo empregatício no quadro efetivo ou comissionado do Município de Itapororoca, com matrícula ativa.
	h. Documento comprobatório de situação militar, para o(a) candidato(a) do sexo masculino.
	i. Certidão de antecedentes criminais, das Secretarias da Segurança Pública dos Estados em que o(a) candidato(a) houver residido nos últimos 5 (cinco) anos;
	j. Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Administração comprovando que não esteja respondendo e/ou ter sido condenado nos últimos 05 (cinco) anos, processo administrativo disciplinar e sindicância administrativa;
	k. Documentação para fim de comprovação de títulos (Anexo III);
	l. Declaração de que não está ocupando nenhum cargo eletivo.
	13.3. No momento da posse será exigida apresentação da via original de cada documento, sob pena de impedimento.
	13.4. O Gestor Escolar designado, deverá seguir rigorosamente o disposto nas normas e legislação vigentes durante o exercício de suas funções, sob pena de ser responsabilizado nos termos da Lei.

	14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	14.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na aceitação das normas deste Edital.
	14.2. Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições.
	14.3. É de responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação de todos os atos, editais, comunicados e nomeações referentes ao processo de seleção para a função de Gestor Escolar.
	14.4. O(a) candidato(a) deverá manter seus dados pessoais e telefones atualizados no cadastro ocupacional junto à Secretaria de Administração e na Secretaria de Educação.
	14.5. Ao município de Itapororoca reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço no período de validade do Processo Seletivo.
	14.6. As datas estabelecidas neste Edital poderão sofrer alterações, enquanto não consumada a etapa, sem prejuízo do andamento normal do processo.
	14.7. Incorporar-se-ão a este EDITAL, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, aditivos, avisos e convocações, relativos ao Processo Seletivo.
	14.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


